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Conhecimentos Específicos
 

O Sistema Único de Saúde (SUS) brasileiro é mundialmente conhecido por ser um dos maiores, mais 
complexos e mais completos sistemas de saúde vigentes. Ele abrange procedimentos de baixa complexidade, 
como aqueles oferecidos pela Atenção Primária à Saúde (APS), e de alta complexidade, como por exemplo, 
transplante de órgãos. Dessa maneira, garante acesso universal e integral, de forma gratuita para a população. 
O SUS pode ser definido como o conjunto de ações e de serviços de saúde prestados pela federação, junto de 
seus estados e municípios. 

Até meados dos anos 80, a concepção de saúde era dada pela “ausência de doença”, contudo, com o fim 
da Ditadura Militar e com a 8ª Conferência Nacional de Saúde (1986), ampliou-se o conceito de saúde pública 
no Brasil quando propôs a ideia de uma saúde preventiva, participação da população nas decisões envolvendo 
a saúde brasileira, descentralização dos serviços e mudanças embasadas no direito universal a saúde. 

Com a publicação do relatório das decisões e pautas discutidas na 8ª Conferência Nacional de Saúde, 
a Constituição Federal de 1988 foi o primeiro documento a oficializar a saúde no meio jurídico brasileiro, 
determinando, ainda que seja promovida de forma gratuita, universal e de qualidade, para que todos tenham 
acesso de maneira igualitária. Dessa forma, a saúde passa a ser um direito do cidadão brasileiro e de todo 
aquele que estiver em território nacional e um dever do Estado.

Fernando Collor de Mello foi responsável pela sanção das leis que promoviam a criação e a organização 
do SUS.

*OBSERVAÇÃO: Recomenda-se a leitura na íntegra da Lei n°8.080, de 19 de setembro de 1990 e Lei 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990, ambas da Constituição Federal

Lei n°8.080, de 19 de setembro de 1990 da Constituição Federal: Também conhecida como Lei Orgânica 
da Saúde, traz em seu texto original: “dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação de 
saúde, organização e funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências”.

Em referência a essa lei, os objetivos do SUS consistem em identificar fatores determinantes da saúde, 
formular políticas destinas a promover nos âmbitos econômico e social, condições para pleno exercício da saúde 
e aplicar ações assistenciais de proteção, promoção e recuperação com enfoque em atividades preventivas.

Além disso, determina atribuições do SUS voltadas para a vigilância sanitária e epidemiológica, participação 
ativa em estratégias em saneamento básico e o desenvolvimento técnico-científico, com o intuito de ampliar 
as atribuições sob responsabilidade dos órgãos gestores do SUS, como o Ministério da Saúde e secretarias 
estaduais e municipais de saúde.

Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990 da Constituição Federal: É o resultado da luta pela democratização 
dos serviços de saúde. Traz em seu texto original o objetivo: “Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências”.

A partir da criação dessa lei, foram criados também os Conselhos e as Conferências de Saúde, que são 
de extrema importância para o controle social do SUS. Os Conselhos de Saúde foram constituídos afim de 
fiscalizar, formular e promover ações deliberativas acerca das políticas de saúde. 

Em seu texto, traz que a Conferência de Saúde é um espaço voltado para discussões sobre as políticas de 
saúde em todas as esferas governamentais, acontecendo de maneira ordinária a cada 4 anos em formato de fórum 
de discussão afim de avaliar e propor mudanças e novas políticas de saúde. Dentre as conferências nacionais, a 
mais importante que já aconteceu até os dias atuais foi a 8ª Conferência Nacional de Saúde de 1986, que ficou 
conhecida como o pontapé inicial para a inclusão da saúde no âmbito legislativo do país. 

Por fim, determina que a representação dos usuários do SUS dentro desses conselhos e conferências deve 
ser paritária em relação aos demais seguimentos, em outras palavras, 50% dos representantes devem ser 
usuários do SUS. 
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RESOLUÇÃO RDC Nº 306, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 11, inciso IV, do

Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, c/c o Art. 111, inciso I, 
alínea “b”, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Portaria n.º 593, de 25 de agosto de 2000, publicada no 
DOU de 22 de dezembro de 2000, em reunião realizada em 6 de dezembro de 2004,

Considerando as atribuições contidas nos Art. 6º , Art. 7º, inciso III e Art. 8º da Lei 9782, de 26 de janeiro 
de 1999;

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e complementação dos procedimentos con-
tidos na Resolução RDC 33, de 25 de fevereiro de 2003, relativos ao gerenciamento dos resíduos gerados 
nos serviços de saúde - RSS, com vistas a preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente.

Considerando os princípios da biossegurança de empregar medidas técnicas, administrativas e normati-
vas para prevenir acidentes, preservando a saúde pública e o meio ambiente;

Considerando que os serviços de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de todos os 
RSS por eles gerados, atendendoàs normas e exigências legais, desde o momento de sua geração até a 
sua destinação final;

Considerando que a segregação dos RSS, no momento e local de sua geração, permite reduzir o volume 
de resíduos perigosos e a incidência de acidentes ocupacionais dentre outros benefícios à saúde pública e 
ao meio ambiente;

Considerando a necessidade de disponibilizar informações técnicas aos estabelecimentos de saúde, 
assim como aos órgãos de vigilância sanitária, sobre as técnicas adequadas de manejo dos RSS, seu ge-
renciamento e fiscalização;

Adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, em 
Anexo a esta Resolução,

a ser observado em todo o território nacional, na área pública e privada.

Art. 2º Compete à Vigilância Sanitária dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, com o apoio 
dos Órgãos de Meio Ambiente, de Limpeza Urbana, e da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, 
divulgar, orientar e fiscalizar o cumprimento desta

Resolução .

Art. 3º A vigilância sanitária dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, visando o cumprimento do 
Regulamento Técnico, poderão estabelecer normas de caráter supletivo ou complementar, a fim de adequá-
-lo às especificidades locais.

Art. 4º A inobservância do disposto nesta Resolução e seu Regulamento Técnico configura infração sa-
nitária e sujeitará o infratoràs penalidades previstas na Lei nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e penal cabíveis.

Art. 5º Todos os serviços em funcionamento, abrangidos pelo Regulamento Técnico em anexo, têm prazo 
máximo de 180 dias para se adequarem aos requisitos nele contidos. A partir da publicação do Regulamento 
Técnico, os novos serviços e aqueles que pretendam reiniciar suas atividades, devem atender na íntegra as 
exigências nele contidas, previamente ao seu funcionamento.


